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Portaria nº 437/2021, de 14 de maio de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Concede a (o) servidor (a), Lucilene Queiroz do Nascimento Sousa, mat. 

3816-1, exercendo a função de Professora, lotado(a) no(a) Secretaria de Educação, de 

acordo com o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 

Públicos), Licença Premio durante 03(três) meses a partir de 17/05/2021, referente ao 

período aquisitivo 2009/2014. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 14 de maio de 2021. 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 

PREFEITO 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretario de Administração e Finanças 
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Portaria nº 438/2021, de 14 de maio de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Concede a (o) servidor (a), Francisco Ronaldo Gomes Soares, mat. 3140-

1, exercendo a função de Professor, lotado(a) no(a) Secretaria de Educação, de acordo 

com o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 

Públicos), Licença Premio durante 03(três) meses a partir de 17/05/2021, referente ao 

período aquisitivo 2008/2013. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 14 de maio de 2021. 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 

PREFEITO 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretario de Administração e Finanças 
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Portaria nº 439/2021, de 14 de maio de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Concede a (o) servidor (a), Sebastião Bezerra da Silva, mat. 4626-1, 

exercendo a função de Professor, lotado(a) no(a) Secretaria de Educação, de acordo 

com o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 

Públicos), Licença Premio durante 03(três) meses a partir de 17/05/2021, referente ao 

período aquisitivo 2011/2016. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 14 de maio de 2021. 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 

PREFEITO 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretario de Administração e Finanças 
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Portaria nº 440/2021, de 14 de maio de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Concede a (o) servidor (a), Euza Felix da Silva, mat. 2526-1, exercendo a 

função de Professor, lotado(a) no(a) Secretaria de Educação, de acordo com o art. 85, da 

Lei Municipal nº 700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores Públicos), Licença 

Premio durante 03(três) meses a partir de 17/05/2021, referente ao período aquisitivo 

2013/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 14 de maio de 2021. 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 

PREFEITO 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretario de Administração e Finanças 
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Portaria nº 441/2021, de 14 de maio de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Concede a (o) servidor (a), Maria Iracema Batista da Silva, mat. 3719-1, 

exercendo a função de Professora, lotado(a) no(a) Secretaria de Educação, de acordo 

com o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 

Públicos), Licença Premio durante 03(três) meses a partir de 24/05/2021, referente ao 

período aquisitivo 2008/2013. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 14 de maio de 2021. 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 

PREFEITO 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretario de Administração e Finanças 
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Portaria nº 442/2021, de 14 de maio de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder a servidora Rosana Firmino dos Santos, matrícula 13854-1, 

exercendo a função de Professora Polivalente II  PNSL-G, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, Licença Maternidade por 180 dias de acordo com o Art. 196, da 

Lei Municipal nº 700/94, de 12/04/1994, da qual dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Macau/RN, Lei nº 1.253, de 14 de dezembro de 2018 que 

dispõe sobre a prorrogação da duração das licenças maternidade e paternidade dos 

servidores públicos do Município de Macau/RN e Lei Federal nº 11.770/2008 de 09 de 

setembro de 2008 que dispõe sobre a prorrogação da Licença Maternidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 23 de 

abril de 2021. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 14 de maio de 2021. 

 

José Antônio de Menezes Souza 

PREFEITO 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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PORTARIA Nº 443/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria Josineide da Silva, efetivo(a) na função de 

Merendeira – matrícula nº 3735, com admissão em 01/03/2000, lotado(a) na Secretaria 

de Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir 

de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 444/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Ricardo Silva Pereira, efetivo(a) na função de 

Psicólogo – matrícula nº 16420, com admissão em 14/06/2016, lotado(a) na Secretaria de 

Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, Férias em Gozo, de acordo com o 

Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 

dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 445/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Lília Daniella Nunes do Nascimento, efetivo(a) na 

função de Assistente Social – matrícula nº 14125, com admissão em 15/05/2015, 

lotado(a) na Secretaria de Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, Férias 

em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 

2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 446/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Carla Sandra Caldas de Souza, efetivo(a) na função 

de Auxiliar de Serviços Gerais – matrícula nº 12262, com admissão em 19/02/2015, 

lotado(a) na Secretaria de Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, Férias 

em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 

2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 447/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco das Chagas Bezerra de Morais, efetivo(a) 

na Motorista – matrícula nº 5290, com admissão em 08/03/2002, lotado(a) na Secretaria 

de Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir 

de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 449/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Hilda Martins de Sousa, efetivo(a) na função de 

Auxiliar de Serviços Gerais – matrícula nº 3190, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) 

na Secretaria de Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 

76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 

dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 450/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Messias Lima Santos, efetivo(a) na função de 

Porteiro – matrícula nº 11959, com admissão em 04/03/2015, lotado(a) na Secretaria de 

Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir 

de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 451/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Jeane Maria Pereira da Fonseca, efetivo(a) na 

função de Auxiliar de Serviços Gerais – matrícula nº 3646, com admissão em 01/10/1997, 

lotado(a) na Secretaria de Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo 

com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), 

de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2014/2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 452/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco Wellington Sena da Cunha, efetivo(a) na 

função de Vigia – matrícula nº 7749, com admissão em 03/06/2005, lotado(a) na 

Secretaria de Municipal de Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 

Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a 

partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Portaria nº 453/2021, de 14 de maio de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Interromper - a pedido, a Licença para trato de interesse particular, sem 

remuneração, do servidor Marcondes de Oliveira Silva, CPF n° 502.915.484-15, 

matrícula nº 8044-1, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, na função de Vigia, 

de acordo com o art. 88, da Lei Municipal nº 700/94, §1º, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), devendo retornar as exercer suas funções em 18 de maio de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de maio de 2021. 

                                                  

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2021 
 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: TECSUPRY COMERCIO E SERVIÇOS PARA COPIADORA EIRELI – 
CNPJ: 09.098.503/0001-16 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COMPRAS E SUPRIMENTOS PARA 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL DA SEC. DE SAÚDE DE MACAU RN. 
Valor Global: R$ 17.167,00 (Dezessete mil, cento e sessenta e sete reais) 
Vigência: Até 31 de dezembro de 2021. 
Oriundo: Dispensa Nº 029/2021 
Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Orçamentário: 
10.010.10.122.0109.2021.3.3.90.30 Fonte: 10010000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José 
ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – Prefeito. 
Pelo Fornecedor: TECSUPRY COMERCIO E SERVIÇOS PARA COPIADORA EIRELI – 
CNPJ: 09.098.503/0001-16 - DELUZIA OLIVEIRA DE CARVALHO VARELA – CPF: 
009.125.854-55 - Responsável Legal. 
Macau/RN, 05 de maio de 2021. 
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Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: M A ENGENHARIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 
06.054.872/0001-19. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
ELABORAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DO PROJETO BÁSICO PARA OS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
Oriundo: Inexigibilidade Nº 008/2021 
Vigência: 6 meses. 
Base Legal: Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: 
21.001.15.451.0013.2034 
Natureza: 3.3.90.36 e 3.3.90.39 
Fonte: 15300000 e 10010000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José Antonio 
de Menezes Souza, CPF: 130.986.084-04 – Prefeito Municipal.  
Pelo Fornecedor: M A ENGENHARIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 
06.054.872/0001-19 - SERGIO BEZERRA PINHEIRO, CPF: 369.087.974-49. 
Macau/RN, 13 de abril de 2021 
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EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN, CNPJ Nº. 08.184.434/0001-09. 

CONTRATADA: POSTO FREI DAMIÃO LTDA, CNPJ Nº. 08.547.432/0002-00. 

OBJETO: O presente termo aditivo do contrato de empresa especializada em fornecimento de 

combustíveis, tem por objeto o realinhamento de preços nos itens:  

Item (1) com aumento no preço atual do Óleo Diesel S500, tendo o valor anterior do litro de R$ 4,60 

(quatro reais e sessenta centavos), passando a ser o valor do litro atual para R$ 4,98 (quatro reais e 

noventa e oito centavos);  

Item (2) com aumento no preço atual do Óleo Diesel S10, tendo o valor anterior do litro de R$ 4,80 

(quatro reais e oitenta centavos), passando a ser o valor do litro atual para R$ 5,13 (cinco reais e treze 

centavos);  

Item (3) com aumento no preço atual do litro da gasolina comum ou aditivada, tendo o valor anterior do 

litro de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos), passando a ser o valor do litro atual para R$ 6,09 

(seis reais e nove centavos); e o  

Item (4) com aumento no preço atual do Etanol, tendo o valor anterior do litro de R$ 4,29 (quatro reais e 

vinte e nove centavos), passando a ser o valor do litro atual para R$ 4,89 (quatro reais e oitenta e nove 

centavos). 

O Presente termo aditivo se faz necessário através da justificativa apresentada, com comprovação do 

realinhamento nos preços conforme tabela da ANP e através de notas fiscais da distribuidora, em 

conformidade com a Lei 8.666/93 Art. 65.  

ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 004/2021.  

DATA: 14/05/2021.  

ASSINATURAS: JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL / LENILSON 

EDUARDO DOS SANTOS - POSTO FREI DAMIÃO LTDA. 
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AVISO DE LICITAÇÃO N.º 019/2021 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021 
 
 

O Município de MACAU/RN, torna público que fica marcada a sessão para o 

dia 26 de maio de 2021, às 10h30, onde fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL SRP N.º 019/2021, visando registro de preço para futura contratação 

de empresa(s) para o fornecimento parcelado de água mineral, destinadas à 

manutenção e necessidade das unidades administrativas do Município de 

Macau/RN. O edital encontra-se à disposição através do e-mail macau.edital@gmail.com 

e na Rua Barão do Rio Branco, nº 17, Centro - Macau/RN, por meio de dispositivo 

removível (pen-drive ou HD externo). A sessão realizar-se-á na sala da Comissão de 

Licitação. 

 

 

Macau/RN, 14 de maio de 2021. 

 

 

João Luiz da Luz Bezerra 

Pregoeiro – PMM/RN 
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